
f*
1

S

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 028/15-03

o INSTITUTo nr rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: APEMOL - Associação dos Pequenos Moveleiros de Lábrea.

ENDEREÇo rARA coRRospox»Êrcrl: Rua Luiz Falcáo, s/no, Vila Falcâo, Lábrea-AM.

CNPJ/CPF: 03.949.29710001-24 INScruÇÃoEsr,r,ou,c,L: 04.145.050-7

Fouo: (97) 99137-4920 FAx:

REGTSTRoNoIPAAM: 0603.0801 PRocEssoNs: 128112023-70

ArrvrDADE: lndústria do Mobiliário.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Luiz Falcáo, s/no, Vila Falcão, na coordenada
geográfica 07015'17,1'S e 64"47"12,1'\Al (Datum SIRGAS 2000), Lábrea-AM.

Fr\Ar.rDADE: Autorizar a marcenaria, fabricação de móveis, artigos do mobiliário em
geral.

PorEN( rAL PoLUrDoR/DIGRADÀDoR: Pequeno Ponrr: Pequeno

Puzo oE v,lLr»ÀDE DEsrA LrcENÇA: 03 ANos.

Ate nção:
. Esta licença é composta de 2l restrições e/ou condiçõcs constântes no yerso, cujo não

cumprimerto/atendim€tlto sujeitará a suâ invâlidâção e/oü as penalidades previstâs em normas.
. Esta licença não comprovâ nem substitui o documento de propriedsde, de posse ou de domínio do imóvel.
. Estâ licençâ deve estâr disposta de form& visível (Írente e verso), rlo local onde é desellvolvid, a âtividade.

Manaus, 18}EZl[J

Rosa liveira Geissler Juliano Marcos n te de Souza
D Técnica Diretor P c nlc

gabinete@ipaam.am. gov.br
Fone:(gz) 2'123-6721 I 21.23-6731.
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RESTRIÇÔf,S E/OU CONDIÇÕES Df, VALIDADb DESTA LICENÇA - LAU N" O2E/I5-03

l. O pedido de licsíciameÍto e â rsspectiva coícêssão ds mesmr, só tará validade quando publicada Diário OÍicial do Estado,
peÍi&ico rcgionâl locâl ou local de graÍds ciÍculaçao. em meio eletÍônico d€ comunicaçeo mantido pelo IPAAM, ou nos murais
d.s PrÊfeitur.s e Câmürs Municipais, conformc an.24, da tli n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. IdentificsÍ a AÍeá do cmprrendimento com plac& coÍfoúre modelo IPAAM.
3. A solicitaçâo da Íenovaçtro da Licensâ Ambiental deveni ser requerid! num pÍazo minimo de 120 dias, aítes do vencimetto.

conforme sí.23, da t,ei n'.3.7t5 de 24 dejulho de20l2;
4. A pres€ e Licençâ esú sendo côncedidr com bâse üâs infoÍmações coííanlcs no processo no. 128l/2023-70.
5. Tod. e qualquer modific.çeo intiodüzida no projeto âÉs a emissão ds Licenç. poderá implicar na sua aulomáticá invalidaçâo.

devendo seÍ solicitada [ova Licença. com ônus paÍa o interessado.
6. Esta Licença € válid! apenas para a locslizrçeo, Àtividade e finslidrde constante na mesma, devendo o interessado comunicar ao

IPAAM qüardo houveÍ mudança de qualqueÍ um destes it€ns.
7. Esls Liceíça íão dispensa e nem subíitui nenhum documeDto exigido pels Lcgislação FedeÍâI, Estâdual e Municipal.
t. CumpriÍ com â3 medidas de minimização dos imFrctos descritos lto PÍojeto de [rnplartaçào.
9. O dmszenamento tempoÍário dos rÊsiduos do empÍeerdim€nto deverá seÍ Íeali.zado em local lpropriado e destiÍladot, confoÍme

PIano de G€renciâmeíto de Residuos Sólidos lndustrisis - PGRSI simplificsdo aprovsdo pelo IPAAM, sté que seja realizlda a

destinaÉo dos mesmos.
I 0. E proibido o Isíçâmento de residuos ií Íâtura, poÍ tempo indeterminado, e sur qu€imo a céu abeno ou em Íecipientes, instalações

e equipamentos não licenciados parÀ essr Íinâlidsde ou em desacordo co o projeto apÍovado.
I l. AdotaÍ o sistema eletÍônico de coníole de pÍodutos florcstais (sislema DOF) pôra a sntÍâda e salda de matéria prima floÍesIal.

inclusive os rcsiduos iÍdusEiais (exccto seÍragem), informa.do siída: a) s coDversào de pÍodutos florestais po{ meio do
pÍoc€ssamento indusúial ou processo semimecaÍi2ado, Gspeitândo os limites máximos de co€Íicienle de Íendimento
volumétrico;
b) a destinaçâo final para operasões que Íesultam na saida do pÍodulo ÍloÍestal do llüxo de contÍole, mediatrte a sua utilizsÉo ou
aplicâÉo fmal, ou pels Eansfomação em pÍodulo scabado ps.ra efeilo d€ aoali"rção conúbiljunto ao Sistema DOF.

12. Qualquer pessoa" flsics ou juridica, que €xplore. industrializ€. beneÍici€, utilize e consuma pÍodutos e subprodulos florestris eslá
obÍigado â compÍovaÍ a legrlidôde de suâ oÍigem (Art. l0 da Lei 2.416/%) deveÍdo manleÍ em arquivo na empresa o roÍraneio
dos pÍodutos, DOF e raspeclivas Notss Fiscais, além de íunter a matéria primâ organizrd! por tipo e espécie. objetivando a

aastreabilidade e conferêüciâ dumnte as operaçôes d€ monitoÍamênto e fiscalização de foÍma 8 pcÍmitir o ÍãsEÊamento da msdeim
desde a sua localizaçtro n8 floÍests.

13. O volume Iisico dos pÍodúos florcstais contabilizados tro Pátio d€vc ser uma representaç&o frel do saldo no siícna floF,
devendo o usüádo Íc{lizsÍ o controle e nrrnter atualizado os sêus estoquês disriarneíte. scndo s admitida variaçâo de rlé l0olo

(dez por csnto) nâs dimensôcs das peçás de madcira s€rrsd6, dede que nào ültÍapass€ l0oló (dez poÍ ceato) do volune totsl em

êstoque ou em cargr, estándo o usuririo sujeilo às sôngões prEvislrs nâ legislação ambient l em clso de desconformidade entÍÊ os

saEós contsbilizâd=os 9 âs quantidades doiestoques fl sicosixistentes.
14. Eventuais diveÍgênciss contábeis, inclusive provenientes de peÍdas residuais em tÍanspoíe ou annszenagem. incêndios.

inlemÉries € outirs, deveúo ser imediatstneÍte infoÍmades âo IPAAM que, mediant€ anális€ do mérito, promoverá os devidos
ôjustes admiDistrativos, scln prcjulzo dc evenluris sanções administrativas cabiveis, em caso de comprovada condutg itÍegulaÍ por

' pâne do usúÍio.
15. Mrnter úuÂlizôdrs di$iarnc e as tâbel&s dc romaneio, epÍesentúdo-as aos óÍgâos ambienlais competenles düÍsnte as vistorias

lócnicss e fi scslizrçõas.
ló. Devereo consta, no rcmmeio no minimo, pÍoduto, nome vulgar, especie, espessurâ, largurt, comprim€nto, número de peças,

volume (método

l,

Deverão. obrigaloriâmente, acompanh.i o tÍanspoÍte dos produtos e srbprodutos o DOF. Nota Fiscâl e o romrneio pars

confeéDciâ p€lo destinatário. bem como de equipes de fiscslizsção. '-'_f.
A enrrada ou saida dê mrtéria prims do empÍeeúdrmenro cujo trsÍspoíe scjiltbàsideiEdo econômicâ ou logisticamenlc invEvel
deveé ser devidsmente juíi6cada.
Indícios de comcrçi6lizaçào iÍrcgulaÍ de créditos no siÍems DOF constatados Í)o. meio ds snálise dos relatóÍios de atilidades,
acompanhamento do sistem! DOF, monitor8mento remoto ou de visloriarfiscalizsçào podern ac&Íelar nâ suspensào do páIio.

Confirmados os indicios dc comercillizÀção iaÍegulnr dc creditos no sistema DOF seú pÍocedido a suspensão e/ou cancelamento
da LiceÍrç. Ambicntrl Única - LAU.
O detÊDtoÍ e o Íesponúvel técnico do €mpÍeendimento se sujeilâm às srnfíõ€s rdministrativãs na medida de suq culpabilidade.
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Produto Nome vulgar Espécie Esp. Larg Comp. Nl de peças Vol. (m')


